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DECRETO N°2.156/2023 DE 25 DE JULHO DE 2023. 

Regulamenta os procedimentos para realização de 
dispensas de licitação fundamentadas nos incisos 1 e 
11 do artigo 75 da Lei Federal 14.133 de 1° de abril 
de 2021, no âmbito da administração pública direta 
e indireta, no âmbito de administração pública de 
Alto Paraíso de Goiás. 

O PREFEITO DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS, Estado de Goiás, no uso da atribuição 
legais, conferidas pela Constituição da República, pela Lei Orgânica do Município, no 
exercício da direção superior da administração e no âmbito de sua competência, e tendo em 
vista o disposto no art. 20 da Lei Federal n° 14.133, de l de abril de 2021, 

DECRETA 

Art. 11  Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos 1 e II 
do art. 75 da Lei Federal no 14.133/2021, deverão ser observados: 

1 - o somatório do que for despendido no exercício financeiro de cada órgâo da administração 
direta, indireta, autárquica ou fundacional, independentemente do setor ou secretaria 
requisitante; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de atividade ou a participação econômica do 
mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE. 

Parágrafo único. Para fins do que dispõem os incisos 1 e II do caput, na ocorrência de 
compras e contratações com base nos incisos 1 e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, o 
valor com as despesas já realizadas deverá ser levado em consideração para fins de utilização 
dos novos limites estabelecidos no inciso 1 e II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2° A elaboração dos ETPs - Estudos Técnicos Preliminares será facultativa nos casos de 
contratação de obras, serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos 1 
e lido art. 75 da Lei n° 14.133, de lo de abril de 2021. 

§ 11  Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada 
a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, 
a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto 
básico, dispensada a elaboração dos demais projetos. 
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§ 20  É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada, hipótese 

em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do 
órgão competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6°  da Lei no. 
14.133/2021. 

Art. 3° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos 1 e II do art. 75 da Lei n° 
14.133, de 11  de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o art. 23 poderá ser 
realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, devendo 
ainda ser observado o decreto municipal que instituiu no Município dos procedimentos 
administrativos para realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral. 

Art. 40  Nas compras e serviços de valor inferior ao previsto no art. 70, III da Lei 

14.133/2021, o parecer jurídico previsto no inciso III do artigo 72 da mesma lei, será 
dispensado. 

Art. 50  O ato que autoriza a contratação direta e o extrato decorrente do contrato, quando 
houver, serão publicados no Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial do órgão, se houver, 
observado o prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua assinatura, nos termos do inciso II 
do artigo 94 da Lei n° 14.133/2021. 

Art. 60.  Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás, aos 25 dias do mês de julho 
do ano de 2023. 

CERTIFICO PARA OS FINS LEGAIS 
A PUBLICAÇÃO NO PIACARD DE 
PUBLICIDADE DO MUNICIPIO DE 
ALTO PARAÍSO DE GOIÁS.GO NA 

DATA SUPRA: L\\ 
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